
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

5ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/011362/2019
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO
RELATOR: CONS. Antonio Honorato de Castro Neto
NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DE  CONVÊNIOS,  TERMOS  DE

FOMENTO,  TERMOS  DE  COLABORAÇÃO  E  ACORDOS
DE COOPERAÇÃO

RESPONSÁVEIS/PARTES: LAZARO RAIMUNDO DOS PASSOS CUNHA E
MÁRCIO GILBERTO CARDOSO COSTA

ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA 
BAHIA (FAPESB)

PARECER Nº 000609/2020

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de auditoria de acompanhamento de convênios e outros ajustes

celebrados pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia (FAPESB),  ao

longo do período de 01/11/2012 a 31/07/2019, que teve por objetivo fundamentar opinião

sobre a regularidade das prestações de contas dos convênios,  termos de outorgas e

contratos  de subvenção econômica,  englobando,  ainda,  a  verificação da legalidade e

legitimidade da documentação comprobatória das despesas.

Concluído  os  exames,  a  5ªCCE  emitiu  o  relatório  auditorial  (Ref.2348536),

apontando, em resumo os seguintes achados:
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Em seguida, o i. Relator determinou (Ref.2350817-1) a notificação dos gestores

apontados como responsáveis no relatório auditorial.

Despacho (Ref.2350817-1):
De ordem, à GECON, para notificar os Srs. Márcio Gilberto Cardoso Costa
e Lazaro Raimundo dos Passos Cunha, para que tomem conhecimento do
relatório  de  auditoria,  Ref.2348536,  apresentando
justificativas/esclarecimentos que julgarem pertinentes, bem como o Exmo.
Sr.  Manoel  Vitório  da  Silva  Filho,  Secretário  da  Fazenda,  para
conhecimento  do  apontamento  do  item  5.2.1  (Atraso  no  repasse  de
recursos pela FAPESB), alegado pelo Diretor Geral da FAPESB, Sr. Márcio
Gilberto Cardoso Costa, como decorrente da morosidade na liberação de
concessão financeira pela SEFAZ, e os Exmos. Secretários da SECTI, Sra.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro e da Administração, Sr. Edelvino
da  Silva  Góes  Filho,  para  conhecimento  do  relatado  no  item  5.2.6
(Ausência de instauração de Tomada de Contas),  motivado,  segundo o
Gestor, pelo quadro insuficiente de pessoal. Em caso de não atendimento,
reiterar por edital.

Após  serem  devidamente  notificados  (Ref.2361874-1  a  Ref.2371162-1),  os

gestores apresentaram manifestação e documentos ao longo dos eventos processuais de

Ref.2372718-2 a Ref.2432171-80, conforme sumarizado abaixo:

Relatório Auditorial (Ref.2475163-1/2):
[...]
Sr. Márcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral da FAPESB - Resposta à
Notificação nº nº 000155/2020 (Ref.2361827-1), de 27/01/2020, mediante
Ofício DIREG n° 056/2020 (Ref.2432170-1/8), de 27/03/2020, protocolado
no  TCE  em  10/07/2020  (Ref.2432169-2),  ao  qual  anexou  documentos
(Ref.2432171-1/80).
Sr. Lázaro Raimundo dos Passos Cunha, então Diretor Geral Interino da
FAPESB  –  Não  apresentou  resposta  à  Notificação  nº  000156/2020
(Ref.2361870-1),  de  27/01/2020,  cujo  Aviso  de  Recebimento  foi
encaminhado pelos Correios com a informação “Ausente” (Ref.2374211-
1/2) e ao Edital nº 046/2020, disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do
TCE/BA (eDOTCE) em 04/06/2020 (Ref.2414398-1).
Sra.  Adélia  Maria  Carvalho  de  Melo  Pinheiro,  Secretária  da  SECTI  -
Resposta  ao Ofício  nº  000158/2020/TCE/SEG/GECON (Ref.2368291-1),
de  27/01/2020,  apresentada  pela  Sra.  Ila  Baraúna,  Diretora  Geral  da
SECTI,  mediante  Ofício  SECTI/DG  nº  006/2020  (Ref.2383009-1),  de
04/03/2020, ao qual anexou documentos (Ref.2383009-2/3 e Ref.2383011-
1/83).
Sr. Manoel  Vitório  da Silva  Filho,  Secretário  da Fazenda do Estado da
Bahia  –  Resposta  ao  Ofício  nº  000157/2020/TCE/SEG/GECON
(Ref.2361872-1),  de  27/01/2020,  mediante  o  Ofício  GAB  nº  25/2020
(Ref.2376035-1),  de  17/02/2020,  ao  qual  anexou  documentos
(Ref.2376035-2/8).
Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, Secretário da Administração do Estado
da  Bahia  -  Resposta  ao  Ofício  nº  000159/2020/TCE/SEG/GECON
(Ref.2361875-1),  de  27/01/2020,  apresentada  pelo  Sr.  Tássio  Santos
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Oliveira Silva, Coordenador de Controle Interno da SAEB, mediante Ofício
nº 05/2020 (Ref.2372718-1),  de 12/02/2020, ao qual anexou documento
(Ref.2372718-2).

Ato  contínuo,  os  autos  foram  encaminhados  (Ref.2475163-14)  à  5ªCCE  para

analisar  se  as  informações  apresentadas  pelos  gestores  têm  o  condão  de  alterar  o

opinativo inicial do relatório de auditoria. Na oportunidade, a CCE reiterou o seu opinativo

(Ref.2475163-14), in verbis:

Relatório Auditorial (Ref.2475163-14):
[...]
As alegações e documentos trazidos aos autos pelo Sr. Márcio Gilberto
Cardoso  Costa,  Diretor  Geral  da  FAPESB,  bem  como,  pelos  demais
Gestores,  demonstram que  a  Fundação  não  se  encontra  inerte  e  está
atenta aos apontamentos dos relatórios de auditoria deste TCE, entretanto,
não  foram  suficientes  para  modificar  o  posicionamento  desta  Auditoria
sobre  os  achados  e  as  recomendações  constantes  do  Relatório  de
Auditoria (Ref.2348536-1/50).
Auditoria  sugere  se  assim  entender  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Relator
aplicação de multa à luz do art.  35,  inciso IV, da Lei  Complementar nº
005/1991, ao Sr. Lázaro Raimundo dos Passos Cunha, então Diretor Geral
Interino da FAPESB, pelo não atendimento, no prazo fixado, de diligência
determinada pelo Exmo. Sr. Conselheiro Relator.

Em seguida, o i. Relator determinou (Ref.2477854-1) o envio dos autos ao Núcleo

de Atuação da Procuradoria-geral do Estado junto a este Tribunal de Contas (PGE), que

exarou opinativo conclusivo (Ref.2483882), em síntese, nos seguintes termos:

Parecer da PGE (Ref.2483882):
[...]
Diante do exposto, considerando as justificativas apresentadas, além de
que foram adotadas providências para regularização dos fatos indicados
pela Auditoria,  a  PGE manifesta-se pela juntada às contas da presente
Auditoria,  caso  ainda  não  tenham  sido  julgadas,  e  pela  expedição  de
recomendações  para que, quanto à  insuficiência de quadro de pessoal,
continue  a  adotar  medidas  junto  à  Secretária  da  SECTI  e  SAEB para
solução da situação, bem como continue a adotar medidas para fortalecer
o controle interno da Instituição.

Deu-se, então, vista dos autos a este Ministério Público de Contas.

É, em breves linhas, o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a 5ª CCE realizou auditoria de acompanhamento de convênios
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e outros ajustes celebrados pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia

(FAPESB),  ao  longo  do  período  de  01/11/2012  a  31/07/2019,  que  teve  por  objetivo

fundamentar  opinião  sobre  a  regularidade  das  prestações  de  contas  dos  convênios,

termos  de  outorgas  e  contratos  de  subvenção  econômica,  englobando,  ainda,  a

verificação da legalidade e legitimidade da documentação comprobatória das despesas.

Concluídos  os  exames,  a  5a CCE  emitiu  o  relatório  auditorial  (Ref.2348536),

apontando, os seguintes achados:

Relatório Auditorial (Ref.2348536):

Dentre  as  irregularidades  abordadas  pela  equipe  técnica,  destacamos,  nos

subtópicos abaixo, as que mereceram considerações adicionais por parte deste Ministério

Público de Contas. Para os outros achados a que alude o relatório de auditoria, valem as

considerações  e  propostas  de  recomendação  apresentadas  pela  equipe  técnica,  que

serão incorporadas ao presente opinativo.

No que toca aos itens  5.2.2 “Ausência de análise da Prestação de Contas

Final” e 5.2.6 “Ausência de instauração de Tomada de Contas” do relatório auditorial

(Ref.2348536-16/30),  a 5ªCCE identificou (item 5.2.2)  que a FAPESB ainda não tinha

analisado um conjunto de prestações de contas após transcorrido mais de um ano da sua

apresentação, bem como (item 5.2.6) constatou a ausência de instauração de Tomada de

Contas dos ajustes considerados irregulares pelo controle interno da FAPESB, conforme

apresentado nos quadros abaixo:

Relatório Auditorial (Ref.2348536-16):
5.2.2 Ausência de análise da Prestação de Contas Final
[...]
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5.2.6 Ausência de instauração de Tomada de Contas
[...]
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Ao se manifestar sobre os achados apontadas no relatório auditorial (itens 5.2.6

e  5.2.2),  o  Diretor  Geral  da  FAPESB,  Sr.  Márcio  Gilberto  Cardoso  Costa,  atribuiu  a

ocorrência das irregularidades à insuficiência de pessoal da FAPESB.

Manifestação do Diretor Geral da FAPESB transcrita no relatório auditorial
(Ref.2348536-18):
[...]
O  elemento  determinante  para  os  atrasos  refere-se  à  insuficiência  de
pessoal para analisar o grande volume de prestações financeiras dentro
dos  prazos  legais  e  com o  cuidado  e  retidão  que  se  requer,  além da
análise dos relatórios técnicos que muitas vezes encontramos dificuldades
no momento da contratação do Consultor  AD hoc  pelas especificidades
dos projetos, vale ressaltar também que, antes da avaliação realizamos o
processo de contratação do consultor por meio do que é previsto na Lei N°
9.433/2005,  o  que  obedecidos  os  prazos  legais,  ocasiona  o  atraso  no
processo de avaliação.
A FAPESB vem se empenhando para cumprir com os prazos estabelecidos
por  lei,  dificuldade  que  temos  enfrentado  é  devido  à  especificidade  da
Fundação.

Manifestação do Diretor Geral da FAPESB transcrita no relatório auditorial
(Ref.2348536-29):
[…]  o  fator  determinante  para  ausência  de  Instauração  de  Tomada  de
Contas é a falta de quadro efetivo para nomeação da comissão, além da
falta de um Manual de Procedimento de Tomada de Contas regulamentado
elo  Estado  da  Bahia.  A  FAPESB  vem,  reiteradamente,  solicitando  a
realização de concurso público às instâncias deliberativas do Estado.
Mesmo assim, a Fundação de forma acanhada vem realizando dentro do
possível  Tomadas  de  Contas,  principalmente  nos  casos  de  evidências
explícitas de prejuízo ao erário, e impetrando medidas judiciais. Diante da
situação como medida saneadora a fundação publicou no Diário Oficial do
Estado da Bahia, datado de 10 de outubro de 2019 a portaria n° 076/2019,
instituindo uma comissão permanente de Tomada de Contas de Especial,
documentação anexa.

Como é cediço,  a celebração de parcerias entre a Administração Pública do

Estado da Bahia e organizações da sociedade civil - em regime de mútua cooperação,

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos

em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, à luz

da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  -  atualmente  é  regulamentada,  no  âmbito  do  Poder

Executivo Estadual, pelo Decreto Estadual nº 17.091/2016.

O referido normativo estadual estabelece, no seu art. 5°, que o titular máximo do

órgão ou entidade da Administração Pública da área responsável,  ao decidir  sobre  a

celebração  de  parcerias,  considerará,  obrigatoriamente,  a  capacidade  operacional  do

órgão  ou  entidade  pública  para  instituir  processos  seletivos,  avaliar  as  propostas  de
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parceria com o rigor técnico necessário, fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo

eficaz e apreciar as prestações de contas na forma e nos prazos determinados na Lei

Federal nº 13.019, de 31 julho de 2014, e na legislação específica.

Decreto Estadual nº 17.091/2016:
Art. 5º - O titular máximo do órgão ou entidade da Administração Pública
da  área  responsável,  ao  decidir  sobre  a  celebração  de  parcerias,
considerará,  obrigatoriamente,  a  capacidade  operacional  do  órgão  ou
entidade pública para instituir processos seletivos, avaliar as propostas de
parceria com o rigor técnico necessário, fiscalizar a execução em tempo
hábil e de modo eficaz e apreciar as prestações de contas na forma e nos
prazos determinados na Lei Federal nº 13.019, de 31 julho de 2014, e na
legislação específica.

Nesse sentido, no que toca às irregularidades evidenciadas nos itens 5.2.6 e 5.2.2

do  relatório  auditorial,  ao  analisar  as  manifestações  apresentadas  pelos  gestores

notificados ao longo dos eventos processuais de Ref.2372718-2 a Ref.2432171-80 e, em

especial,  as  informações  apresentadas  pelo o  Diretor  Geral  da  FAPESB,  Sr.  Márcio

Gilberto Cardoso Costa, constata-se que a referida fundação pública enfrenta dificuldades

na fiscalização das parcerias celebradas em virtude da sua insuficiência de pessoal.

Ora, como é sabido, a gestão de recursos públicos exige tomadas de decisão por

parte dos gestores responsáveis que envolvam minimamente elementos como o dever de

prudência, a maximização da eficiência e economicidade na sua aplicação, a obediência à

legalidade, a transparência e prestação de contas dos atos, dentre outros fatores que

contribuem para a realização do interesse público.

Ocorre que para se garantir a presença desses elementos nas tomadas de decisão

que envolvem a celebração, execução e fiscalização de parcerias entre a Administração

Pública  e  as  organizações  sociais  é  indubitável  a  necessidade  de  uma  capacidade

operacional por parte do ente ou órgão público, a qual está estreitamente vinculada à

disponibilidade quantitativa e qualitativa do seu corpo de pessoal.

Nesse raciocínio, ao constar que a própria FAPESB reconhece as suas limitações

operacionais, em virtude da carência de pessoal frente as obrigações que têm assumido

com as parcerias celebradas com as organizações sociais,  impende, então, que esse

Tribunal de Contas adote, no âmbito das suas competências, as medidas para garantir a

boa e regular aplicação dos recursos públicos a cargo da FAPESB.
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Por  essa  razão,  com vistas  a  evitar  prejuízo  ao  erário  estadual  decorrente  da

limitação de pessoal cabe, ao nosso juízo, expedir  determinação à FAPESB para que,

doravante, nos termos do art. 5ª do Decreto Estadual nº 17.091/2016, antes de celebrar

novas parcerias e outros tipos de ajustes, avalie a sua estrutura e capacidade operacional

para, em tempo hábil e de modo eficaz, fiscalizar a execução dos recursos das parcerias

celebradas e apreciar as respectivas prestações de contas. Além disso, cabe também

expedir determinação à FAPESB para que, nos termos do art. 12, §3°, da Resolução n.°

176/2019  do  TCE/BA1,  em  até  60  (sessenta)  dias  a  contar  da  notificação  desta

determinação, elabore um Plano de Ação para a instauração e conclusão das Tomadas de

Contas e o devido encaminhamento legal a esse Tribunal de Contas.

3. CONCLUSÃO

Dessa maneira, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal

de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela juntada do presente processo auditorial à prestação de contas

anual  da  Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia

(FAPESB), referente ao exercício de 2019;

b) pela expedição de determinação à FAPESB para que, doravante,

nos termos do art. 5ª do Decreto Estadual nº 17.091/2016, antes de

celebrar novas parcerias e outros tipos de ajustes,  avalie  a sua

estrutura  e  capacidade  operacional  para,  em  tempo  hábil  e  de

modo  eficaz,  fiscalizar  a  execução  dos  recursos  das  parcerias

celebradas e apreciar as respectivas prestações de contas

1Resolução n.° 144/2013 do TCE/BA: 
Art.  12.  O valor  de alçada dos processos de prestação de contas sujeitos a  julgamento no âmbito  do
TCE/BA será de R$40.000,00 (quarenta mil reais), devendo ser considerados em conjunto, em qualquer
hipótese,  quando ocorrer  o fracionamento de relações obrigacionais,  na vigência da mesma LOA, para
evitar o atingimento de alçada.
§1º  Na  hipótese  de  existência  de  relações  obrigacionais  envolvendo  as  mesmas  pessoas  físicas  ou
jurídicas, em face do mesmo órgão ou entidade repassadora, em valores inferiores ao limite de alçada,
deverá ocorrer a consolidação de valores financeiros.
§2º O disposto no §1º também se aplica à hipótese de entidades beneficiárias diferentes que possuam os
mesmos representantes legais ou parentes até o terceiro grau, em linha reta ou colateral, ou em qualquer
outra hipótese de conexão, especialmente se na avaliação dos órgãos de auditoria deste Tribunal existirem
riscos de prejuízo ao erário.
§3º Os processos de tomadas de contas, em qualquer hipótese, deverão ser concluídos e remetidos, em até
180 dias após a sua instauração, ao TCE/BA para exame e julgamento, não se aplicando o disposto no
caput.
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c) pela expedição de determinação à FAPESB para que, nos termos

do art. 12, §3°, da Resolução n.° 176/2019 do TCE/BA, em até 60

(sessenta) dias a contar da notificação desta determinação, elabore

um Plano de Ação para a instauração e conclusão das Tomadas de

Contas  e  o  devido  encaminhamento  legal  a  esse  Tribunal  de

Contas.

d)  pela  expedição  de  recomendações  à FAPESB,  nos  termos

formulados  pela  5ªCCE, no sentido  de  que  envide  esforços

administrativos  para  prevenir  e  corrigir  as  demais  falhas  e

inconformidades apontadas no relatório auditorial de Ref. 2348536.

É o parecer.

Salvador, 04 de dezembro de 2020.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 04/12/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I5ODY4ODKY


